
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

54200576041 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

2244

2247

2003

2015

CAMPO GRANDE

3 Abril 2025

Nº FCN/REMP

MSP2500049255

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

25/038.616-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MSP2500049255

Data

31/03/2025

231.077.401-44 CICERO PRADO SOBRAL 04/04/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA  

CNPJ. 01.088.055/0001-68 

 

 

 

                                 

   CICERO PRADO SOBRAL, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Grande - MS à Rua Filomena 
Segundo Nascimento nº 1572, Bairro Universitário, CEP 79.062-342, nascido aos 30/12/1959 na 
cidade de Inhumas/GO, portador da carteira de Identidade RG nº 000.056.371–SSP/MS, e CPF 
231.077.401-44;  

   GISELE DA SILVA SOBRAL, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliada nesta cidade de Campo Grande – MS à Rua Filomena Segundo Nascimento nº 1572, 
Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portadora da Carteira de Identidade RG nº 000.931.007 – 
SSP/MS, e CPF 693.890.801-00, nascida aos 05/07/1980 na cidade de Campo Grande-MS, e 

   JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL, brasileira, casada com 
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Campo Grande – MS à 
Rua Filomena Segundo Nascimento nº 1572, Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portadora do CPF 
004.149.631-05 e Carteira de Identidade RG 001.261.795 SEJUSP/MS, natural de Campo Grande/MS, 
nascida em 05/07/1981, únicos componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação de 
SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, estabelecida na Rua Vinte e Seis de Agosto nº 216, 
Centro, nesta cidade de Campo Grande MS, CEP 79002-081, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.088.055/0001-68, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEMS sob o n° 54200576041 em 
28/02/1996, resolvem proceder à seguinte alteração, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que era de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), é elevado 
nesta data para R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentos e 
cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cujo aumento é integralizado neste ato, 
através de parte das reservas de lucros acumulados da sociedade, conforme saldo credor na conta 
Lucros Acumulados, demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio CICERO PRADO SOBRAL já qualificado, vende e transfere 
17.500 (Dezessete mil e quinhentas) quotas de capital no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete 
mil e quinhentos reais) para a sócia GISELE DA SILVA SOBRAL, já qualificada. Por este ato 
também, o sócio CICERO PRADO SOBRAL dá plena, geral e rasa quitação referente ao 
pagamento das quotas de capital.  

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia JOSÉLIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL, já qualificada, 

vende e transfere 35.000 (Trinta e cinco mil) quotas de capital no valor de R$ 35.000,00 (Trinta 
e cinco mil reais) para a sócia GISELE DA SILVA SOBRAL já qualificada. Por este ato 
também, a sócia JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL dá plena, geral e rasa quitação 
referente ao pagamento das quotas de capital.  
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 Face às alterações, fica assim o novo capital social distribuído entre os sócios: 

 

                     SÓCIOS         COTAS     %        VALOR 

CICERO PRADO SOBRAL 210.000 60 210.000,00 

JOSELIA DA SILVEIRA S. SOBRAL 70.000 20 70.000,00 

GISELE DA SILVA SOBRAL   70.000 20 70.000,00 

TOTAL 350.000 100 350.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA: Alterar o objeto social da sociedade que passa a ser: Serviços de 
Chaveiros, impressão de cartões de apresentação, diplomas, serviços de provas de impressão, 
fotocópias, impressão de material para uso publicitário, impressão de material de segurança, 
serviços de cópias, agenciamento de espaços para publicidade, comércio varejista de ferragens 
e ferramentas, representação comercial de ferragens e ferramentas, comércio varejista de 
vidros, comércio varejista de artigos de papelaria e peças e acessórios para máquinas de 
escrever e calcular e fabricação de carimbos e sinetes. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio CICERO PRADO 
SOBRAL, que fica investido no cargo de administrador da sociedade com todos os poderes para 
executar todos os atos da administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, podendo representá-la ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, assinando de forma 
isoladamente. 

Parágrafo único: O administrador fica autorizado ao uso do nome empresarial, sendo vedado o uso 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SÉTIMA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

 
  CICERO PRADO SOBRAL, brasileiro, casado com comunhão parcial de  

bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Grande - MS à Rua Filomena 
Segundo Nascimento nº 1572, Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portador da carteira de 
Identidade RG nº 000.056.371–SSP/MS, e CPF 231.077.401-44;  
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   GISELE DA SILVA SOBRAL, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliada nesta cidade de Campo Grande – MS à Rua Filomena Segundo Nascimento nº 1572, 
Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portadora da Carteira de Identidade RG nº 000.931.007 – 
SSP/MS, e CPF 693.890.801-00, nascida aos 05/07/1980 na cidade de Campo Grande-MS, e 

    JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL, brasileira, casada com 
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Campo Grande – MS à 
Rua Filomena Segundo Nascimento nº 1572, Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portadora do CPF 
004.149.631-05 e Carteira de Identidade RG 001.261.795 SEJUSP/MS, natural de Campo Grande/MS, 
nascida em 05/07/1981,  únicos componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação de 
SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, estabelecida na Rua Vinte e Seis de Agosto nº 216, 
Centro, nesta cidade de Campo Grande MS, CEP 79002-081, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.088.055/0001-68, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEMS sob o n° 54200576041 em 
28/02/1996, diante das modificações consolidam o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de SOBRAL CHAVES E 
CARIMBOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Vinte e Seis de Agosto nº 216, Centro, 
nesta cidade de Campo Grande MS, CEP 79002-081. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é: Serviços de Chaveiros, impressão de 
cartões de apresentação, diplomas, serviços de provas de impressão, fotocópias, impressão de 
material para uso publicitário, impressão de material de segurança, serviços de cópias, 
agenciamento de espaços para publicidade, comércio varejista de ferragens e ferramentas, 
representação comercial de ferragens e ferramentas, comércio varejista de vidros, comércio 
varejista de artigos de papelaria e peças e acessórios para máquinas de escrever e calcular e 
fabricação de carimbos e sinetes. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/1996 e o seu prazo de duração 
é de tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA:  O Capital Social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), 
dividido em 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), sendo 
que R$100.000,00 (Cem mil reais) integralizado em moeda corrente do país, e R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais) integralizado neste ato, através de parte das reservas de lucros 
acumulados da sociedade, conforme saldo credor na conta Lucros Acumulados, demonstrado no 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2024. 

Distribuição do Capital Social: 

 

                     SÓCIOS         COTAS     %        VALOR 

CICERO PRADO SOBRAL 210.000 60 210.000,00 

JOSELIA DA SILVEIRA S. SOBRAL 70.000 20 70.000,00 

GISELE DA SILVA SOBRAL 70.000 20 70.000,00 

TOTAL 350.000 100 350.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá abrir ou fechar filiais, escritórios, depósitos, bem como 
transferir sua sede administrativa para qualquer parte do território nacional ou em outro país onde 
convenham seus interesses comerciais, e a critérios dos sócios.  

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá participar de outras empresas do mesmo ramo 
empresarial ou em ramos diferentes. 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio: CICERO PRADO 
SOBRAL, que fica investido no cargo de administrador da sociedade com todos os poderes para 
executar todos os atos da administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, podendo representá-la ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, assinando de forma 
isoladamente. 

Parágrafo único: O administrador fica autorizado ao uso do nome empresarial, sendo vedado o uso 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de 
pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social coincidirá como ano civil e no fim de cada 
exercício, em 31/12, será levantado o Balanço Geral e as Demonstrações dos Resultados do Exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os lucros ou prejuízos havidos serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios proporcionalmente as suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios não poderão ceder ou transferir parte ou totalidade 
de suas cotas para pessoas estranhas sem antes oferecê-las ao outro sócio que em igualdade de 
condição tem o direito de preferência na aquisição: 

A) O sócio terá que comunicar ao outro sócio por escrito com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias sua intenção de não mais continuar na sociedade, indicando preço e demais condição de 
cessão. 

B) Será considerada ineficaz a cessão ou transferência de cotas efetuadas em desacordo com as 
regras estabelecidas nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de retirada, falecimento interdição ou inabilitação de 
um dos sócios a sociedade não se dissolverá, devendo o sócio remanescente proceder a um 
levantamento, apurando Balanço Geral Extraordinário na sociedade no prazo de 30 (trinta) dias da 
data do evento, e os haveres apurados serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira em 30 (trinta) dias após o encerramento do Balanço Geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões deste instrumento serão supridas pela Lei 10.406 de 
10/01/2002 – Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos casos legais e por 
determinação dos sócios. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Campo Grande/MS, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais especial que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

                                                 

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via.  

   

   

Campo Grande/MS, 26 de março de 2025 

  

 

 

CICERO PRADO SOBRAL 

 

 

   GISELE DA SILVA SOBRAL  

     

 

   JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL 
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Certifico registro sob o nº 55523534 em 04/04/2025 da Empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, CNPJ 01088055000168 e protocolo
250386160 - 01/04/2025. Autenticação: 38381F64E1C8E68D7EB38BB283ED407269E50A8. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 25/038.616-0 e o código de segurança NMqP Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2025 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.

pág. 7/10



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

25/038.616-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MSP2500049255

Data

31/03/2025

231.077.401-44 CICERO PRADO SOBRAL 04/04/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

693.890.801-00 GISELE DA SILVA SOBRAL 03/04/2025

 Assinado utilizando certificado digital

004.149.631-05 JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL 03/04/2025

 Assinado utilizando certificado digital

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucems informando o 
número do protocolo 25/038.616-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, de CNPJ
01.088.055/0001-68 e protocolado sob o número 25/038.616-0 em 01/04/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 55523534, em 04/04/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marisa
Nepomuceno De Almeida Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

231.077.401-44 CICERO PRADO SOBRAL 04/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

004.149.631-05 JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS 
SOBRAL

03/04/2025 17:47:17

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

231.077.401-44 CICERO PRADO SOBRAL 04/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

693.890.801-00 GISELE DA SILVA SOBRAL 03/04/2025 17:45:56

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/03/2025

Documento assinado eletronicamente por Marisa Nepomuceno De Almeida Silva, Servidor(a)
Público(a), em 04/04/2025, às 10:20.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 55523534 em 04/04/2025 da Empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, CNPJ 01088055000168 e protocolo
250386160 - 01/04/2025. Autenticação: 38381F64E1C8E68D7EB38BB283ED407269E50A8. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 25/038.616-0 e o código de segurança NMqP Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2025 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIO CAVASSA DO VALLE311.958.731-15

Campo Grande. sexta-feira, 04 de abril de 2025

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 55523534 em 04/04/2025 da Empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, CNPJ 01088055000168 e protocolo
250386160 - 01/04/2025. Autenticação: 38381F64E1C8E68D7EB38BB283ED407269E50A8. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 25/038.616-0 e o código de segurança NMqP Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2025 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.
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